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PORTARIAS 
PORTARIA SMC-GAB Nº 17, DE 31 DE JULHO DE 2023 
  
SÚMULA:  
 
Designa membro para atuar como titular na Comissão de Análise de Projetos Culturais – CAPC, prevista na Lei Municipal 8.684, de 6 de dezembro 
de 2002, que cria o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura e no Decreto 35/2018. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Formalizar o desligamento como membro da Comissão de Análise de Projetos Culturais - CAPC, prevista na Lei Municipal n.º 8.984/2002, art. 
8º, conforme indicação do Conselho Municipal de Políticas Culturais, a partir de 31/07/2023, diante da solicitação da mesma: 
 
Neuza Ceciliato, a partir de 31/07/2023; 
Marina Simoni Marques, a partir de 07/11/2023; 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
  
Londrina, 31 de julho de 2023. Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura 

 
PORTARIA SMC-DIC Nº 106/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 
   
SÚMULA: Designação de gestores de acompanhamento de projetos aprovados pelo Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROMIC, referente 
ao Edital nº 002/2023 - Projetos Estratégicos. 
  
O SECRETÁRIO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial com 
fundamento na Lei Municipal 8.984, de 06 de Dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 35, de 08 de Janeiro de 2018, 
  
Considerando os editais do Programa Municipal de Incentivo à Cultura para a concessão de fomento a projetos selecionados, e a consequentemente 
a obrigação de acompanhamento da sua execução; 
 
Considerando as competências atribuídas aos gestores culturais lotados na Secretaria Municipal de Cultura como gestores responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos projetos, conforme consta do termo de ajuste assinado e Decreto 35/2018; 
 
Considerando que essas atribuições e a forma de acompanhamento se encontram previstas nos termos de ajuste assinados e Decreto 35/2018, 
artigos 35 ao 38, para o instrumento de Bolsa de Estudo e Pesquisa, e artigos 56 a 61 para as parcerias; 
 
Considerando a necessidade de designar gestor titular para cada projeto em execução, bem como indicar o suplente nos casos de férias ou outros 
impedimentos do titular. 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuarem como gestores, titular e suplente, dos projetos aprovados e selecionados, nos termos da 
legislação vigente, conforme relação abaixo: 
  

Promic Projeto Proponente Gestor Titular Gestor Suplente 

23-014 
Ishindaiko: Uma Batida em 

Cada Canto 
Instituto Cultural e Social 

Ishindaiko 
Regina Elizabeth da Silva Reis 

(matrícula 13.715-4) 
Dorival Aparecido de Santana 

(matrícula 14.006-6) 

23-018 Oficinas Kinoarte 
Kinoarte - Instituto de Cinema e 

Vídeo de Londrina 
Dorival Aparecido de Santana 

(matrícula 14.006-6) 
Regina Elizabeth da Silva Reis 

(matrícula 13.715-4) 

  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 22 de novembro de 2023. Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura, Sonia Regina A Dias Branco, Diretor(a) de Incentivo 
à Cultura 

 
PORTARIA SMC-DIC Nº 107/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Designação de gestores de acompanhamento de projetos aprovados pelo Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROMIC, referente 
ao Edital nº 006/2023 - Projetos Estruturantes. 
  
O SECRETÁRIO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial com 
fundamento na Lei Municipal 8.984, de 06 de Dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 35, de 08 de Janeiro de 2018, 
  
Considerando os editais do Programa Municipal de Incentivo à Cultura para a concessão de fomento a projetos selecionados, e a consequentemente 
a obrigação de acompanhamento da sua execução; 
 
Considerando as competências atribuídas aos gestores culturais lotados na Secretaria Municipal de Cultura como gestores responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos projetos, conforme consta do termo de ajuste assinado e Decreto 35/2018; 
 
Considerando que essas atribuições e a forma de acompanhamento se encontram previstas nos termos de ajuste assinados e Decreto 35/2018, 
artigos 35 ao 38, para o instrumento de Bolsa de Estudo e Pesquisa, e artigos 56 a 61 para as parcerias; 
 
Considerando a necessidade de designar gestor titular para cada projeto em execução, bem como indicar o suplente nos casos de férias ou outros 
impedimentos do titular. 
  


